
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.525 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR QUE MENCIONA E 
DÁ OUTR AS PRO VIDÊNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra 
do Garças, Estado de Mato Grosso, no uso �� _suas atribuições legais, especialmente na 
Lei 4888/2024, e em consonância com a Lei 4320/64. 
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DECRETA: 

� 
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Art. 1 º - Fica aberto nÓ'©:rçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 
Ga:rças-MT, CRÉDITO ADICIONAL E, CIAL, no montante ,de R$ 351.000,00 (trezentos 
e cinquenta e um mil reais), n:as dotaçõe rÇam.en�ias a seguir: 
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00 l. l 5.45 l .Ol25t2<156 

126 . Jt>'. " 
Outros serviços de terceiros·- pessoa ju�Ídica' 

� . Transferência dê recursos.da união (lei . 
. 

17110000804 · cQmpleme�af t:J1'6/2020) (trezentos e cin,quenta e ''.+ R$ 351.000,00 
uin mil reais) · .· ·•. 11 

TOTAlJR$ 351.000,00 
\ 
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Art. 2º - ó êréditô aberto pelo artigo anterfor, . será coberto por Previsão de 
Excesso de Arre_cadação sobre o�orçamento vigente, cqnfqrme. pre1çeitua ;e> Art. 43, inciso II . ' ·� : ;>:'� ' ,;_, ' ' .·�· ' . - . � ' 
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\,,} da lei federal \320/1964. ;'';fi'M'""- • ( ' , í · 
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Art . 3º - FÍcam i;itualiza<j,ós Ós Aneios da lei do PPA, e da Lei' de Diretrizes 
' � ): 0 -.� 

Orçamentárias, vigentes, mantenqo ,suas êç!'.npatibiJidades. % -
,, ., ,s 

Art. 4º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, aos 25 dias do mês 
de setembro de 2024. 

ADILSON 
GONCALVESD 

MACED0:3073403 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO 
Prefeito Municipal 
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CNP;J: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Garças/MT 


